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Á  
Prefeitura Município de Herval D’Oeste 
A/C: Comissão Permanente de Licitação 
 

 
ESCLARECIMENTO URGENTE: (FAVOR ENVIAR  RESPOSTA POR ESCRITO) 

 
 

Pregão Presencial nº 08/2012 

 
 
 Sr. Pregoeiro (a): 

  

    

  Referente processo licitatório acima mencionado, o descritivo do ítem 05 menciona Impressora 
Multifuncional com voltagem 220V . 
Sabe-se que os equipamentos hoje encontrados em linha de produção são em sua grande maioria 
110V para que o mesmo possa ser utilizado em  qualquer região , tendo como recurso 
Transformadores ou Estabilizadores . 
 
Como Revenda Autorizada Brother no estado de Santa Catarina possuímos equipamento que 
atende com louvor sendo superior  ao porte do equipamento descrito ,  porém sua voltagem é de 
100V  
 
Pergunta : 
 
É possível oferecer ao órgão equipamento superior ao licitado , encontrado hoje em linha de 
produção ,    possuindo suprimentos de alto rendimento com qualidade e preços competitivos  , 
onde será fornecido sem custo algum ao orgão transformador aos equipamentos ? 
Florianópolis, 13 de Março de 2012. 
 
 
___________________________ 
SOELAINE CARDOSO 
CPF 031.109.469-47 
RG 3.466.133-6 

 
 
 
 
 



 
 

  
RESPOSTA: 

 
 
 Tendo em vista que o Pregão  para a aquisição dos 
Equipamentos  e mobiliário Nº 008/2012 tem por obje tivo a  
seleção da proposta mais vantajosa para  a administ ração 
municipal, e a empresa     solicitante   tem a poss ibilidade de 
ofertar  o equipamento descrito no item 5 com as ca racterísticas 
descritas,em voltagem diversa daquela constante do edital. porém 
com o fornecimento  SEM CUSTO ADICIONAL de um transformador  de 
voltagem ao equipamento. 
 
 A Administração Municipal, através de seu pregoeir o 
oficial devidamente nomeado pela portaria nº 816/20 11 informa 
que não encontra óbice nenhum na aceitação da propo sta  conforme 
solicitado desde que  ambos os equipamentos  enquad rem-se dentro 
das garantias contratuais mínimas exigidas. 
 
 
 Herval d’Oeste 13 de março de 2012. 
 

 


